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PROJETO DE LE: 0i•0046/1995

DispOe sobre a alteração de

normas de uso e ocupação do

solo de parte da Zona de

Uso Z1-027.

•

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1 2 - Fica exluída do Quadro 8J, anexo à Lei n 2 9.411,

de 31 de dezembro de 1981, a área da Zona de Uso

Z1-027, englobada pelo seguinte perímetro:

- Começa na confluencia da Rua Pensilvania com

a Avenida Portugal, segue pela Avenida Portugal,

Rua Arizona, Rua Nova York e Rua Pensilvania ate

o ponto inicial.

Parágrafo único - O perímetro acima descrito fica incluído no

mesmo quadro acrescendo a Zona de Uso Z10-011.

Artigo 2 2 - O Executivo adequará a descrição do novo períme-

tro da Zona Z10-011, constante do Quadro 8J,anEm

à Lei n 2 9.411/81, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Artigo 3 2 - As despesas decorrentes da execução da presente

Lei, correrão por conta de dotaç3es orçamentárias
,	 .

proprias, suplementadas se necessarlo.
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Artigo 4 2 -*Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçOes em contrário.

4/Ç
ANTONIO DE PAIVA MONTEI FILHO
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JUSTIFICATIVA

A área da Zona de Uso Z1-027 que se pretende

transformar em Zona Z10, já perdeu suas caracteristícas originais

de zona, estritamente residencial. Apesar do desenvolvimento eco-

nomico das cercanias da Avenida Santo Amaro, a area da zona 	 de

uso Z-1, que lhe e contígua, ficou congelada por um certo tempo
não acompanhando as modificaçOes que ocorreram.

A urbanização continuou e hoje existem 	 no
,

local residencias, comercio diversificado e serviços diversos que

desfiguram, totalmente a Zona de Uso Z-1.

Desta forma, existe uma situação de fato, em

que a realidade se contrap3e à legislação, criando um constrangi-

mento social.

O Projeto de Lei em questão pretende corrigir

este descompasso entre o que já está implantado na área e as nor-

mas de uso e parcelamento do solo, fazendo com que seja respeitada

a vocação da região.

Com estas consideraçOes, a propositura 	 e

apresentada a Camara Municipal que ante o grande interesse publi-

co, por certo a acolherá.
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